
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS

Local e data

À
Comiasáo Permanente de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Morrinhos.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N' 2501.01/2021

Prezados Senhores,

Apresentamos a v.sas. Nossa propostâ pârâ CONTRATAÇÂO DE SERVIÇOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E EXECUÇÃO CONTÁBIL JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE objeto do Edital de TOMADA DE
PREÇOS N" 2501.01/2021, pelo preço de
conforme planilha a seguir.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de
dias corridos, a contar da data de abertura da licitação. (OBS.: Nào inferior a 6O dias)

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

ESPECITICAçÓES Valor
Unitário

Valor
TotaI

1

Prestação de serviços de assessoria e
execuçáo contábil junto a secretsria de
Administraçáo e Finanças do Município de
Morrinhos - CE.

MêS 11

2
Prestaçâo de serviços de assessoria e
execuçáo contabil junto a secretaria de
Educaçâo do Municipio de Morrinhos CE.

Mês 11

3
Prestaçâo de serviços de assessoria e
execuçáo contabil junto â secretaria de
Saúde do Município de Morrinhos - CE.

Mes 11

4

Prestaçâo de serviços de assessoria e
execuÇâo contábil junto a secretâriâ de
Assistência Social do MunicÍpio de
Morrinhos - CE

Mês 11

)
Serviço de Assessoria na Elaboração da I,ei
de Diretrizes Orçamentária - LDO, junto á
Secretaria de Administraçâo e Finanças do
MunicÍpio de Morrinhos - CE

1

6

Serviço de Assessoria na Elaboraçâo da l,ei
Orçamentária Anual * LOA, junto á
Secretaria de Administração e FinanÇas do
Municipio de Morrinhos - CE

Serviço 1

Valor Global R$
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregáo

Carteira de Identidade n"
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Neste ato, declaramos de que assumimos inteira responsabilidade pelos serviços prestâdos
e, que serão executâdos conforme exigência editalicia e contratua.l, e que serão iniciados a
partir da ordem de serviços.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
contrato no pft\zo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o
Sr.
Ôrgão Expedidor
empresa.

DADOS DO PROPONENTE:
a) Razâo Social
b) Endereço
c) Telefone
d) E-mail
e) CNPJ:
f) Banco/Agência e Conta Corrente:

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos,
encargos sociais e úabalhistas e demais despesas pertinentes à execuçâo dos serviços; que
assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edita.l; que os
mesmos s€rão executâdos conforme exigência editalÍcia e contratual e que serão iniciados
dentro do prazo ali estipulado.

Atenciosamente,

Assinatura Proponente Carimbo da empresa
/Assinatura do responsável legal

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão

AIYEXO II - TERMO DE RTFEREIYCIA

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal

.i/
;ã
SFts

,t ,t

ANEXO I - TERMO DE REFERÊÍ{CIA
,Dí ,c?

1. DO OB'ETO
CoNTRATASO DE SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPEOAUZADOS EM ASSESSORTA E EXECUdO
CONTABIL.IUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS - CE

2. DA DESCRIçÃO DETALITADA DO OBTETO

Orientações aos gestores e sua equipe sobre os prccessm envolvidos na
administração pública, atinentes a execução orçamentarh e financeira;
Supervisão e execuSo das atividades da área de contabilidade;
ElaboraSo e implantação do plano de contas aplicado ao setor público - PCASP;

ImplantaÉo dos procedimenbs contidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao
setor público - MCASP;
Coleta, orientação, orgnnização, elaboração (usândo sistema informatizado) e entrega
da documentaÉo mensal contábil ao arquivo da entidade;
Escrituração dos livros diário, razão e caixa;
Impressão cle fichas de controle bancário e de receita e despesas;
Controle, concilia@ e classificação de contas;
Elaboração do balancete em 02 (duas) vias;
Acompanhamento mensal da arrecadaÉo e da execução da despesa;
Elaboração de prestâção de contas pôra conselhos municipais e @er legislativo no
saso de pre'fielturas e suas entldades e parô a Assembléla Geral no caso de consórclos
públicos;
ElaboraÉo de demonstrati\os específicos para prestafro dê contas aos entes
consorciados no caso de consórcio públicos;
Elaboração de estudos de impacto orçamentário;
Elabora@ de resoluções, portarias, pareceres e demais atos em matéria orçamentária
e financeira;
Elabora@ de justificativas sobre os aspectos contábeis a processos de prestação de
contas de ges6o junto ao Tribunal de Contas dos Municípios;
Elabora@ do balanço geral e demais elementos que com$em a presta@ de contas
de gesÉo e de governo;
Genção das infurmações relati\ãs à contabilidãde parâ o Tribunal de Crntas dos
MunicÍpi6 através do Sistema de Informaçõês Municipais - SIM;
Acompanhamenb de gEstos com pessoal e encargos;
Acompanhamenb de aplica@ mínima na manuEnÉo e desenvolvimenb do ensino;
Elaboração do relatório Íesumido da execufo orçamenÉrh;
Elaboração do r€latório de gestão fiscal;
Elaboração da programação flnancelra e crorwÉma de execução mensal cle

desembolsos.
Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA;

Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO;

3. DAS'USIIFICATIVAS

3.1. A Contratação para o objeto em quesEo encontra justificativa na necessidade de pessoal

técnim qualificado para as funções atinentes à área de contabilidade pública junto as
Secretarias do Município de Morrinhos, carecendo que se contrate serviços de assessoria,
consultoria, acompanhamento e apoio técnico, para o completo atendimento a legislação em
vigor, pertinente a6 serviços obj€to citado e especificado. A contrahÉo dos serviços de
assessoria e consultoria em contabilidade pública surge em face das considerações e
corriqueiras alterações administrativas inerentes a matéria, bem como a expertise e

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefonet (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF:06.920.247-8

u
$

(ó

ü'n

@



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Govemo Municipal
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conhecimento necessárbs ao êxito na prestação dos presentes serviços, de natureza
especialiada, cuja forma de execução pode levar ao fracasso da Administração Municipal, ou
ao êxito fiscal, mm conseqiiente reflexo na correta manipulação das verbas disponíveis.
Justifica-se ainda a contrabção do objeto para cumprimento à Lei 4.320, de 17 de mârço de
19tr, no seu artigo 10, normas que regulamentam e a fazem referência obrigatoriedade da
elabomção e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Esbdos, dos Municípios e do
Distrito fueral, das autarquias e fundações públicas, e ainda em observâncias aos preceitos
da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, que obriga a AdministraÉo Pública e
órgãos que recebem recursos públicos a manterem controle orçãmentário e presbções de
conbs. Assim, entendendo que o Município não disÉe de equipe técnica devidamente
qualificada, necessitamos de apoio técnico para auxiliar as atividades desb natureza.

4. DO FUNDAMENTO TEGAL

4.1. Lei no 8.666193, Lei 123/2006

5.O. CRrTÉRrOS DEACETTAçÃO DÂS PROPOSTÂS

5.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
uma via datilografaclasidigitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. entregue em envelope lacrldo.

5,2. As pÍopostas de preços deverão alnda cont€rl
5.2,1. A raáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPI/CPF da licitante;
5,2.2. Assinatura do Represenbnte Legal;
5.2.3. Indica@ do pmzo de \ralidade das prcposbs, não inferior a 60 (sêssênta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas.
5.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos,
mão-deobra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
5.2.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da
me§ma, os seguinbs anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:
5.2.5.1. Planilha com preços uniÉrios e totais de acordo com o AilEXO ÍI, contendo todos o§
custo6 pal?l pêrfeita prestado do§ serviços ê quaisquêr outro§ que se fizerem necessário§
para a execu@ do objeto desta Licibção;
5.2.6. Correrão por conta da proponente vencdora todos os custos que porventuEt deixar de
explicitar em sua proposta.
5.2.7. Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso.
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e tobl, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8. Em caso cle mals de uma cotaÉo por ltem, será conslderada, para efelto de
classificaSo a cobção de menor valor.

5.3. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPIOSTAS:
5.3.1. Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
5.3.2. Que apresenbrem preços unitários irrisorios, de vabr zero, ou preços excesstvos ou
inexeqüíveis (na forma do Art. z+8 da Lei de Licitações).
5.3.3. Que apresêntarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de Morrinhos;

6.0. DOSPRAZOS
6.1. Os serviços objeto desta licibção deverão ser execubdos e concluíCos até 11 (onze)
meses, contados a partir da assinaturd do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alteraç&s.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Governo Municipal
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6.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forç: maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de compeGncia, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

7.O. OASOenrelçõEs DACONTRATANTE
7.1. Confurme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

8.0, DAS OBRIGAçõES DACONTRATADA
8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de
Referência.

9.0. DADURAçÃODOCONTRATO
9.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir da dah de assinatura pelo perícdo de 11
(onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n0 8.666, de 21 de
junho de 1993 e altera66 posteriores.

10.0. DAS COI{DIçõES DE PAGAMEÍ{TO
10.1. A fatura relativa ac serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10o (décimo) dia útil do mês subseqüente à realizaÉo dos
serviços, para fins de conferência e atestaGo da execução dos serviços.
10.2. A fatura constaÉ dos serviços efetlvamente prestaôs no perÍÍo de cada mês ctull, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado ro mês, culr vabr sená apurado através de
medição;
10.3. Caso a medi$o seB aprorrada pela Secrehria competente, o pagamento será efetuado
até o 30o (trigesimo) dia apos o proto@lo da fatura pela CONTRATADA.

11.0. DA FONTE DE RECUR,SOS
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias:
As despesas deste contrato correrão por conta da Dota@ Orçamentária:

Secrebria de Administra@ e
Finanças

0301.04.122.0002.2.008 - Ges6o e Manutençâo das
atividades da Secretaria de Administração e Finanças

Secretaria de EducaÇão
0502.12.122.0014.2.032 - Ges6o e Manulenção
Fundo Municipal de Educação - FME

SecÍetaria de Saúde
0601.10.122.0036.2.053 - Ges6o e ManutenÉo das
Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde

Secretaria de Assistência Social
0701.08.122.0018.2.063 - Ges6o e Manutenção dos
Serviços Administrati\os da Secretaria de Assistência
Social

Elemento de Despesas. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurírCica

12.O. DO REA'USTAMENTO DE PREçO
12.1. Os preços são fixos e ineajustáveis pelo perbdo de 12 (doze) meses da apresentação
da proposb. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser
reajustados com base no índice IGP-M da Funclação Getúlio Vargas;

13.0. DAS ALTERAçõES COI{TRATUAIS
13.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrÉscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25olo (vinte e cinco por

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF;06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
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nu"cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 14, art- 65, da
8.666/93 e suas altemÉes posteriores.

14.0. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS
14.1. Conforme cláusula Décima Segunda da Minuta do contrato, mencionada rEsse Termo de
Referência.

15. ESPECTFICAçÃO OOS SenVrçOS E DO VATOR ESTIMADO

16. DA FTSCAIIZAçÃO
16.1 - A fiscalizaÉo do Contrab será exercida por servidor devidamente noíneado.
16.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamenb será exercido no interesse do
Município e não er(clui nern reduz a responsabilidade da Crntratada ou de seu agÊnte ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, dano6 resultanbs de
imperfeição técnica, vhios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

17. DA EXIGÊilCIÂ PARA HAEILTTAçÃO

U.1 - CeÍtificaclo de Registro C-adastral (CRC) desta Prefeitura Municipal, dentro do prazo de
validade, gmrdada a conformidade do objeto da licitação.
17.2 - Documento atesbndo o cumprimento ao estabelecido no Art. 70, inciso »«III, da
Constituição federal de 1988, @m identificação do assinanb;

17,3 - Habilitacão Jurídica:

a) NO CASO DE EMPRESARJO INDMDUAL: inscriçâo no Registro Público de Empresas

Mercantis a cargo da Junta Comercbl da respectiva sede.

Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130

Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF:06.920.247-8
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rTEM ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIçOS UND QUAN
T

Vr. Unit Vr. Total

1

Prestação de serviços de assessoria e execução
conébil junto a secretaria de Administração e
FinanÇas do Município de Morrinhos - CE.

Mês 11 10.923,33 120.1s6,67

2
Prestação de serviços de assessoria e execução
conEbil junto a secrebria cle Educação do
Município de Morrinhos CE.

Mês 11 9.866,67 108.s33,33

3

Presta@ de serviços de assessoria e execução
mntábil junto a seretaria cle Saúde do Município
de Morrinhos - CE.

Mês 11 9.433,33 103.766,67

4
Prestação de serviços de assessoria e execução
contábil junb a s€crebria de Assistência Social
do Município de Morrinhos - CE

Mês 11 7.500,00 82.500,00

5

Serviço de Assessoria na Elabora$o da Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO, junto á
Secretaria de Administração e FinanÇas do
Município de Morrinhos - CE

Serviço 1 14.333,33 14.333,33

Serviço de Assessoria na Elabora6o da Lei
Orçmentária Anual - LOA, junto á Secrebria de
Administração e Finanças do Município de
Morrinhos - CE

Serviço I 18.166,67 18.766,67

Valor Málio Total 447.456,67
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b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: CeTtirrcacIo da Condição 
.

de Microempreendedor Individml - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor.gov.br;

c) NO CÂSO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE
UMITADA - EIRELI: ato constitutivo, esbtuto ou contrato social consolidado em vigor
devklamente registrado no registro público cle empresa mercantil da Junh Comercial (não

sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditi\Ds a este) em se

tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresenbr o registro da Junta orde opera com averbafro no registro da lunta onde
tem sede a matriz;

d) NO CASO DE SOGEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil

das Pessoas JuríCicas do local de sua sede, acompanhada de pro\a da indicação dos seus

administradores;

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNOONAMENTO NO PAIS:

decreto de autoriza@, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATo DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documenbs Iistados acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

D Documento Oficial com foto e CPF, de Socio-Administrador ou do titular da empresa,
confiorme o caso;

l7.4 - Reoularidade Fiscal e Trabalhista:
17.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríidicas (CNPI);
17.4.2 - Prova de inscrição no cãdastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relatilo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto mntratual;

17.4.3 - Prova ê regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comproração de quibÉo pan com a Fazenda Heral deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de CÉbitos relativos a Crálitos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND), emitidas pela Receib Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunb
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de20L4;
b) A comprovação de regularidade paÉ com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certid:ío Consolidada Negativa de DÉbitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A compovação de regularidade pan com a Fazenda Municipal deveÉ ser feita atraves de
Certidão Consolidada Negati\ra de Débitos inscritos na Dívida Ati\ra Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mdiante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolida$o das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decrete.Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei

12.+l0l20ll de 07 de julho de 2011.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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17.5 - Qualificação Técnica:

U.5.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestaclo de Gpacidacle Técnica de serviços
execubdos, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitaÉo, ex@ida
por entidade pública ou privada, usúria do serviço em questlao, comprovando a plena
sausfaÉo de sua o«ecufro, Somente serão considemdos válidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identificafo do nome completo do emitente. O atesbdo devefii
ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo o(ercido na entidade,
estando às informações sujeitas à confeência pela Comissão de Licitação ou quem este
indicar. Bem como as demais informa@:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juríCica tomadora dos serviços e emitente do
atestado;
b) nome e CNPJ da empresa que execubu o serviço;
c) descrição dos serviços;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do ateshdo;
0 identificaÉo (nome e cargo ou função) e assinatura do signaÉrio do atestado,

17.5.2. No atesbdo de capacidade técnica deverá esbr describ expressamente os itens cuja
execução ou entíega bram realizadas, sendo 6tes compatíveis com este Termo de
Referência, conforme o caso,

17.5.3. DeveÉ vlr acompanhado Junto ao atesEdo de capacldade t&nlca pa|" comprwação
ao que disÉe o item u.5.2., instrumenbo de nota fiscâl ou contÊto de prestação de serviço
respectivos ao gual o atestado faz vincuhção.

17.5.4. Prova de Inscrição ou Registro na entidade profissional compeEnte - Conselho
Regional de Contabilidade (CRC) da localidade da sede da PROPONENTE;

17.5.5. ComprovaÉo da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRC - Conselho Regional & Contabilidade,
com experiência comprovada através de atesbdos, declarações ou afins, em sewiços
compatíveis com o objeto da licibção, vedada a participação de profissional como responsável
técnio dê mais de uma licitânte, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissbnal optar
por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas
as concorrentes.

a) a) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quidro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregathio através de copia da 'Yicha ou livro
de registro de empregach" e cópia da Cártelra de Trabalho e Previdêncla Social - CTPS ou
Contrato de Prestação dos Serviços.
c) O socio, comprovando-se a participação societárh através de cópia do Contrato social e
aditivos, se houver, devidamente regishado;

17.5.6. Apresenbr declarafro explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e
equipe técnica pam a prestação dos serviços, constando de relaÉo de equipamentos e
relação da equipe técnica disponível parc prestação dos serviços.

17.5.7. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos dois membros da equipe técnica
com aptidão para desempenho do objeto da licitação com experiência comprovada por
atestados, declârâçõ€s ou afins;

3,4 o
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17.5.8. Prova de Inscrição ou Registro na entidade profissional competente -
Regional de Contabilidade (CRC) do profissional comprovado no item 17.5.5.

17.5.9. DeclaraÉo emitida pelos profissionais componentes cla equipe técnica, afirmando que
tazem parte cla equipe técnica da empresa.

17.6 - Qualificação Econômico - Financeira;

a) Balanço patrimonial e demonstraÉs contábeis (DR.E) do úlümo exercício fiscal,
já exigÍveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
sede da licitante. acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registndos na lunta Comercial - constando ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas rxls guais se acha transcrito, que comprovem a boa

situaÉo financeira da empresa, com visbs aos compromissos que teÉ de assumir caso lhe

seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo conbdor responsável, sendo
vedada sua substifuição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

b) SeÍão considerados como na forma da Lei, o Balanço tbtrimonial e Demonstrações

ConÉbeis assim a presentados:

I - Sociedades empresariais em geral: Balanço pafimonial e êmonstra@ conÉbeis
(DRE) do último exercí.io fiscal registrâdos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licibnte, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do
Livro DÉrio do qual foi extraído.

II - sociedades empresárias, especificamente no câso de sociedades anônimas
regadas pelâ Lei no.6.404176t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílb da licibnte; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de
grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

III - Sociedades simplesr registrados no Registro Civil das Pessoas juríiCicas do local de sua

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-
se às normas fixadas para as sociedades empresárias.

IV - As empÍesas constihrídas á menoc de um ano: deverão apresentar demonstrativo

do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na lunta Comercial do

domicílio da LiclEnte, acompanhado dos termos de abertum e de encerramento do Livro

Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial asslnado pelo úciogerente
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional c,e Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "tp fqma da bf constdnte no item W-b, no mínimo:

balanço patrimonbl e DRE, registro na lunta Comercial ou órgão competente, termos de

abertura e encerrômento).
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d) As cópias dewrão ser originárias do Livro DÉrio devidamente formalizado e reg

e) A empresa optante pelo Sistena Púbh:co de Escritura@ Digital - SPED @erá apresentá-lo
M'Yormaú lei".

F) Entende-se que a expressão "tp fqma da lel' @nsânte no item IV - e, engloba, no
mtnrmo:

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento;

IV - Recibo de entrega de escrituraÉo contabil digital (Pam efeito o que Memina o Aft. 20
tu reb tlo 9.55, de 6 tu novembro de 2018;

QBS;A autenticação de livr6 conüíbis das pessas juriilicas não sulér'bs ao Rqistto do
Comércb, @ení er feita plo Sistema Público de Escritun@ Digibl - SN, instituilo relo
D{reb no 6.022, de 22 de jdnein de 2002 pr meio ú apraen@ de acritunfio
contibil digital, na forma $Abekida Êld kretaria da Rtreib F*ral tu Brasil do
Ministério da Fazenda. (Art. 10 tu D&Eto No 9.55t de 6 de novembtu de 2018).

g) As cópias deverão ser originárias do Livro DÉrio consbnte clo SPED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruçôes Normativas (RFB no

142012013 e RFB no 1594) que trabm do Sistema nibko de Escntun@ Digibl - SPED. PaÊ
maiora informafu, verifrar o site www.rtreitd.Epv.br, no link SPED. Ficando a exigência de

apresentaÉo do Balanço Patrimonial do último exercírio social, a ser apÍesentado Íro prazo

que determina o art. 50 das InstruÉes Normativas cla RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912073 de relatoria do Ministro Valmir Gmpelo.

i) Com base nos dados extraíCos do balanço será avaliada a capacidade financeira da

empresa, em conformidade mm o art. 19, Inciso )c«V da Instrução Normativa no 06/2013-
MPOG, as emprsas deverão apresentar o cálculo clos índices financeiros, sendo qualiflcadas

apenas as que ficrem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições

e formulaçôes: a boa situação finânceira, será baseada na obtenção de índices de Liquidêz

Geral (LG), maior gue um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente
(LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Aüvo Circulante + Realiável a Lonm Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG Ativo T
Passlvo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo lante
Passivo CiÍculante

u
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j) As empresat que apresentarem Íesultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), &verão
comprovar patrimônio liquido de 10o/o (dez por cento) do Valor Estimado da contrabção.
Devendo a comprorração ser feib relativamente à data de apresentação da proposfa,
mediante apresentaÉo da Certidão Simplificada da lunta Comercial da sede do licitante,
emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos
envelopes.

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS IÍ{DICES COilTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legisla$o específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utaliação dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais
adobdos no segmento de licita@es;
b) Portanto. o atendimento aos índices estabelecidos no Edibl, demonstraÉ uma situação
EQUIUBRADA da. licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelaÉ uma
situa@ DEFICITARLA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Antê o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em criÉric objêtlvG o
disposto no art. 37, )C(I, da ConstituiÉo Federal, uma vez que a contrata@ de empresas em
situa$o EQUILIBRADA é o mínimo que o Município de Morrinhos deve cercar-se para

assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contrataÉo.

k) Apresentar CERTIDÃO NEGATWA DE FArÊNCrA OU RECUPERAçÃO rUOrCrAl
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juríCica, dentro do prazo de validade;

17.7 - Declaração de conhecimento de todos os paÉmetros e elementos dos serviços a serem
ofeftados e que sua proposb atende integmlmente aos requisitos constantes no edital;

17.8 - Declarado expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

17.9 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de Fato superueniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorÉncias
posterioresí (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666/93);

u.10 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999,
publicada no DOu de 28tl1ll999, e ao inciso »«III, do artigo /, da Constituição Federal,
não emprega meflores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salro na condi$o de aprendiz,
a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do edital;

17.11 - Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dc lmpedimentc previstos
no §4 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06;

17.12 - C'arantia de manutenção da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor
estimado da licitafo no valor de R$ »oooo< (toooooom<), recolhida junto a Prefeitura
Municipal de Morrinhos.

17 .12.t - A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda @rrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade
de até 30 (trinta) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e
Propostas de Preços e deveÉ ser recolhida na Prefeitura Municipal de Morrinhc:
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I) Caução em dinheiro - Deposito à Prefeitura Municipal de Morrinhos Agência 39s6 - X,
Conta Corrente 5558-1, Banco Do Brasil ou em Títulos da Dívida Pública, êvendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÉo e
cle custodia aubrizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, confrcrme definido pelo Ministério da Fazenda, com exc@ dos Tftulos cla DÍvida
AgÉria;

II) Fiança bancaria;
III) Seguro{arantia.

BENEFICúRIO: Prefeitura Municipal de Moninhos
OBIETO: Garantia de participação na Tomada de Pr@s de no >ooo<.»(>ooo<

VALOR:
PRAZO DE VAUDADE: 60 (Sesenta) dias

17.12.2 - A garantia de manutenção de proposta será libemda até 05 (cinco) dias úteis apos
esgotada as fases de habilitação (Documêntos de HabilitaSo) ou de classifica6o (Propctas
de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudica$o, exceto
pam a vencedora da licitação, que seÉ liberada no mesmo pftrzo, apos a data de assinatura
de Contrato.

77.12.3 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
UCITANTE, quando em dinheiro, seÉ atualizada morEtariamente.

18. DA MINUTA DO CONTRATO

TERilO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE MORRINHO+ ATRAVÉS DA SECRETARIA

is'
= oLG

,ja

DE
CONDIçOES ABAIXO

coM _-__,
PACTUADAS:

NAS

O Município de Morrinhos, pesoa jurírdica de direito público inteíno, com sede à Rua Jose
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos - CE, inscrito no CNPI/MF sob o no
07.566.920/0001-10, ãtravés dâ Sêcr€tariâ d€ rêprêentadê pôr

doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado
a empresar com endereço à em Estado do
inscrito no CNPJ sob o no representado por _(nome e qualifrcação),
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edibl de Tomada
de Preçm no em conformidade com o que preceitua a Lei fueral no 8.666/93
e §.las alteraÉes posteriores, sujelbndc.se os contr?tantes às sms normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cúUsUIâ PRIIIIEIRA - Do FUNDAMENTO TEGAL E DO REGII,IE DE EXECUçÂO
1.1- Proceso c,e Licitação, em conformidade com a Lei Federdl No 8.666/93 - Lei das
Licitações Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homoloqado pelo Exmo. Sr.
Secretário de do Município de Morrinhos - CE.

1.2- A execu@ do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por
preço unitário.

CUÚSULA SEGUilDA - DO OB'ETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a COiITIATAçÃO, DE SER\,Iços TÉCilICOS
ESPECTAUZADOS EM ASSESSORTA E EXECUÇAO COI{TABTL JUNTO AS DWERSAS
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SECRETARIAS DO MU}{ICÍPIO DE MOR.RINHOS - CE, conforme especifica@s ern- -
anêxo.

cuÚsuLA TERCETRA - DO PREçO E DO REATUSTE
3.1- A CONTRATANTE pagaÉ ao CONTRATADO pela execu@ do objeto deste contrab o
valor mensal de R$ _ (_), toblizando o \,"ôlor de R$ _
3.2. O ralor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo perírdo de 12 (doze)
meses da apresentaÉo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Functação Getúlio Vargas.

crAÚsuLA QUARTA - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATAilTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiÉes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigBÉes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a
Lei n18.666/93 e sLlas alteraçõe posteriores;
4.2- Fifrliàt e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostc, empregEdos e demais despesas necessárias ao bom andamênto dos
serviços;
4.3- Comunicar à Contrabda toda e qualquer ocoréncia relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando no6 casos que exigem proviclências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentc à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Sebr Competente.

CúUSUIA QUIT{TA - DÀS OBRIGAÇõES DA COÍ{TRATADA
5.1- Execubr o objeto do Contrato de conformidade com as condi$es e prazos estabelecidos
na Tomada de Preços No
certame;

neste Termo Contmtual e na proposta vencedora do

5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
5.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto @ntratual;
5.4- Substituir os profissionais Íros casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e_a boa presbação dos serviços;
5.5- Facilitar a da FISCAUZAÇAO na inspeção dos servips, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicibdos pela CONTRATANTE;
5.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

Contratante;
5.7- Pagar seus empregEdos no pralzo previsto em lei, sendo tamtÉT de sua responsabilidade
o pagamento de todos 6 tributos que, direb ou indirebmente, incidam sobre a prestação dos
seÍvlços contftltados lnclusive as contribulções prevldenclárlas flscais e parafiscals, FGTs, PIs,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade
da Prefeituc Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigaçôes, não se
transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
Un6o, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
5.9- Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas insblações
da contratante e da contratada, sem limite de quantidade para rmlizaçâo de consulbs a

serern feitas por servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em frce de fatos
supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais
devidamente h6bilitadoe, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório/edital e seus anexos;
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5.10- Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", som
profissionais devidamente habilibdos, com visibs semanais in loco (sede do Município) dos
técnicos responsáveis, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas, tomando pa€ si
todas as despesas decorrentes bis como (custo com mão de obra, transporte, alimenta@ e
hmpedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional.

CúUSULA SEXÍA _ Dos PRA:zos
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos durante 11 (onze)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso furtuito, d€sde que noüficados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhm;

cLAÚsuLA sÉTrMA - DAs coNDrçõEs DE pAcAMENro
7.1- A fatura relati\6 aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de competência, até o 10o (decimo) dia útil rlo mês subsequente à realização dos
s€rviço§, para fins de conferêncÉ e atestação da execução dos serviços.
7,2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados rxc perí.odo de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado atnvés de
medi@;
7.3- Caso a medição seja apro\rada pela Secretaria de competência, o paçmento será
efetuado até o 30o (trigesimo) dia ap,os o protocolo da futura pela CONTRATADA.

clÂúsulÁ orTAvA- DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA E DA Frot{TE DE REcuRsos
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dobÉo orçamentária: elemento de despesa no -

Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários.

crAÚsuu r{oilA - Do REATUSTAMET{To DE PREçO E R"EGIME DE EXECUçÃO
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo perÍ,odo de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresenbção da proposta. caso o prazo exceda os 12 (doze) meses, os preços contratuiiis
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, mm base
no índice IGP-M da Funda6o C€túlio VargBs ou outro equivalente que venha a substituí-lo,
caso este seja extinto.
9.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário.

CLAÚSUu DÉCIMA - DAS AI-TERAçõES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigBda a aceitar, nas mesmas cordições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25olo (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contÉto, conforme o dlsposto no § lq, art. 65, c,a Lel nq

8.666/93 e suas altera@es posteriores.

cúusutA DÉcrMA pRTMETRA - DA vrcÊNcrA Do coNTRATo
11.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até 11
(onze) meses, @endo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 21 de
mar@ de 1993 e alterações posteriores.

cLAÚsutA DÉcrl,rA SEGUNDA - DAs sANções nourrrsrRATrvAs
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prwia defesa. a
Administração @erá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
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b.1) Mulb de 10olo (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa'
licitante vencedora em assinar o contrato êntro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
dab da notificação feib pela Contratante;
b.2) Mutta de 0,30/o (três decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até
o limite de 30 (trinta) dhs;
b.3) Multa de 2olo (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas'ex- olficio" da
Contrabda, medhnte subtração a ser eÊtuada em qualquer fatura de cráJilo em seu favor
quê mantenhâ junb a Secretaria de competência, irdependenb de notifrcação ou
interpêlação judicial ou extrajudicial.
c) Suspensão TempoÉria do dlreito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para liciEr ou conhatar com a AdministraÉo Pública, enquanto
perdurarem 6 motivos êterminantes da puniÉo ou até que a ontratante promova a suat
reabilitação.
e) Sera ainda imputada a contErtada mulh ou punição no caso que couber por Êalha da (s)
eventual (is) subcontrabda (s) na presüçâo dos serviços;

CLAÚSUu DÉCIMA TERCEIRA . DAs REscIsÕEs coilTRATUAIs
13.1- A rescisão contratual @erá ser:
13.2- Determinada por ab unihterail e escrlto da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a )CI e \mU do art. 78 da Lei ffieral no 8.666i93;
13.3- Amigálel, por acordo entrc as parês, mediante autorizaÉo escritn e fundamentada da
autoridade compebnte, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Mministração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos Xil e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejui:zos regulamentares
comprovados, quando c houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que traba o inciso I do art. 78 acaÍreta as conseqüências
previsbs no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

cuÚsutA DÉcrMA QUARTA - Dos REcuR.sos ADMrrrrsrRATwos
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o gue estabelece o art. 109 da
Lei no 8666/93 e suas altera@.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamenb arrazoada e
subscrib pelo represenbante legEl da recorrente dirigida à Comissão de Lici@o da Prefeitura
Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na PrefeltuEt Municipal e encamlnhaclos à comlssão de
LicitaÇão.

crAÚsurA DÉcrMA eurNTA - DA FrscÂLrzAçÃo
15.1 - A fiscaliza$o do Contrato será exercila por servidor devidamente nomeado.
15.2 - O exercício da fiscâlização ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultrantes de
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorÉncia destes, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

clAÚsuta DÉcrMA sExTA - DA puBLrcÂçÃo
16.1. A publica@ do presente Contrato é de responsabilidade do CONT&qTAIITE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condi@ indispensável

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (BB) 3665.1i30
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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para sua eficácia, nos termos do paégrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA sÉrruA - DAs orsposrcoEs FrNArs
77.1. Declammas pates que este Crntrato corresponde à manifestação final, compbh e
exclusilra, do acordo entre elas celebmdo;
17.2. Obrigação do mntratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçâo e
qualificação exigidas na licitação.

cúusutA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Esbdo do Ceará, para dirimiÍ toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente/ que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhm - CE, .... & ......... de 20-.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

1.

2.
Nome
CPF:

.i
5x-rfu",-c"-:

Fra

Sec de Admin

6,LJ€*B-,"
Mayrla Keyla da Cosb Barroso

Secretária de Saúde

tÕ, X-!r-'r.*- *hát )
ia Ribeiro Arcanjo

d^te,í0
[?t

Secretária de Educação, Cultura e DspoÍto Secretária de Assistência Social

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000 - Telefone: (88) 3665.1130
Morrinhos - Ceará - CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF;06.920.247-8
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PACTUADAS:

O MunicÍpio de Morrinhos, pessoa jurídica de direito pútrlico intemo, com sede à Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos - CE, inscrito no CNpJ/MF sob
o n" O7.566.920/0001- 10, através da Secretaria de :.:*_*..*, repÍe{r€ntada por

-.--'-_., doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa, com endercço à _ em _, Estado do _, inscrito
no CNPJ sob o no repnesentâdo por _(nome e qualilicaçáo), ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de
Preços no 25O1.Ol /2021, em conformidade com o que preceitua a Lei Federd n" 8.666/93
e suas âlteraçoes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas nonnas e âs cláusulas
e condiçÕes a seguir ajustadas:

cLÁu§uLA PRTMEIRA- Do nffD/tMENTo LEcaL E Do RtcIME DE ExrcuçÃo

1.1- Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - lri das
Licitações Públicas e suas alteraçÕes posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr.
Secretário de do Município de Morrinhos - CE.
1.2- A execuçáo do presente contÍato será indireta e regrada sob o regime de empreitada
por preço uniüário.

CLJTÚSI'LA SEGUIYDA - DO OBJETO

TERMO DE COIYTRATO QUE EIITRT Sr FAZEM O
DE MORRIIIIHOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DI

2.1- O presente contrato tem por objeto a COXTRATAçÁO DE SERVIçOS TÉ,CNICOS
ESPE,CIALIZADOS EM ASSESSORIA E E'ITCUçÁO OOIÍTiíBIL JUTTO AS DIVER§AS
SECRTTARIAS DO MUITICIPIO DE MORRIIYHOS - CE, conforme especificaçoes em
anexo.

AITEXO III - MINUTA DO CONTRATO
COI'TTRÂTO }Í"

MUilICÍPIO

cL/rÚsIrLA TERCEIRA - DO PREçO E DO REÀTUSTE

3.1- A CONTRÂTANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o
valor mensal de R$ 

- 

( ), totalizando o valor de R$ 

-

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze)
meses da apresêntaçáo da proposte. Caso o prazo exceda a 12 (dozel meses os preços
contratuais poderâo ser reajustados com base no Índice IGP-M da Fundaçáo Getúlio
Vargas.

CIÁÚST'LÂ QUARTA- DA§ OBRIGAçÔES DA OOITTRÂTAITTE

4-1- A ContrãtantE se obriga a proporcionar à Conúatada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a ki n:3.666193 e suas alterações posteriores;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual, bem como o pagamento das
tâxâs e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos
serviços;
4.3- Comunicar â Conúatâda toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diliçnciando nos casos que exigem providências corretivas;

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3365. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@omail.com
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4.4- Proüdenciar os pagamentos à Contratada à vista das
devidamente âtestâdas pelo Setor Competente.

cl,Áusrrl,A QUMTA - DAs oBRIcAçôEs DA coxTRÂT/tDA

)qÍg'
E Á

ooç\'.,

Notas Fiscais /Faturas

,io

5.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçÕes e prazos
estabelecidos na Tomada de Preços N" 2501.01/2021, neste Termo Contratua.l e na
proposta vencedora do certame;
5.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaÇoes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitaçôes;
5.3- Utilizar proÍissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestâção dos serviços;
5.5- Facilitar a da FISCALIZ{ÇÃO na inspeçâo dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
5.6- Providenciar a imediâtâ correçáo das deflciênciâs e/ou irregularidades apontadas pela
Côntratánte;
5.7- Pagar seus empregados no pr€rzo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagâmento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestâção dos sewiços contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias
fiscais e paraliscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morrinhos por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal
de Morrinhos;
5.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados
à Uniáo, Estado, Município ou terceims, decorrentes da prestâção dos serviços;
5.9- Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas
instalaçÕes da contratante e da contratada, sem limite de qualtidade para realizaçâo de
consultas a serem feitas por servidores do MunicÍpio decorrentes de dúvidas suscitadas
em face de fâtos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por
profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento
convocatório,/edital e seus anexos;
5-10- Disponibiliz.ar na prestâÇão dos serviços de 'consultoria e assessoria", somente
profissionais devidâmente habilitados, com visitâs semanais in loco (sede do MunicÍpio)
dos técnicos responsáveis, com caÍga horária de no minimo 08 (oito) horas, tomando para
si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentaçâo e hospedagem), isentando o Municipio de qualquer despesa adicional.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1- Os serviços objeto desta licitaÇáo deverão ser executados e concluídos 11 (onzr)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos
da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quc
notilicados no pÍaú) de 48 (qua,renta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos;

CL/TÚSULA SÉTUf,A - DÂ,s COIYDIçÔES DE PAGAMETTO

7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentâda à
Secretaria de competência, até o 10" (décimo) dia útil do mês subsequente à reâIizaçâo dos
serviços, para fins de confeÉncia e atestâção da execuçáo dos serviços.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE
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7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efeúvamente realizado no mês, cujo valor será apurado através
de mediçáo;
7.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será
efetuado ate o 3Oo (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelâ CONTRATADA.

cLAÚsrrLA oITAvA - DA DoTAçÁo oRçAMEIÍrÁRrA E DA noIrTE DE Rtct Rsos

8-1- As despesas decorrentes da contrâtaçáo correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçame ntá,ria: elemento de despesa no -

Os recursos s€ráo oriundos de Recursos Ordinrários.

CLAÚSULA IYOIYA - DO REA.TUSTAMENTO DE pRr,çO E RtcIME DE EXEICUçÂO

9.1- Os preços são firmes e irreajusüíveis pelo periodo de L2 ldozel meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda os 12 ldozÃ) meses, os preços
contÍatuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data dâ apresentaçáo da
proposta, com base no indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que
venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
9.2- O Regime de execuçáo será indireto em empreitada por preço unitário.

cr"aÚsur.A DÉjcruA - DAs ALTERAçôES corTnATu/us

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25o/o {vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, art.
65, da tri ng 8.666193 e suas alteraÇÕes posteriores,

CIáÜ§UI,A DÉCIMA PRtrtrEIRÂ - DA vIGÊxcIA Do cotrTRATo

11.1- O conüato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato ate
11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na lri nq 8.666, de
21 de março de 1993 e alteraçÕes posteriores.

cLAÚ§uLA DÉcrMA §EGU DA - DAs sÂJ{çôEs AD}rI[IsrRATrvAs

12.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garanüdas a prévia
defesa, a Administraçáo podeÉ aplicar à Contratada, as seguintes sânçÕes:
a) Advertencia;
b) Multâ:
b.1) Multa de lÚ/o (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazn de 5 (cinco) dias úteis, contâdos
da data da notificaçáo feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3/" (tr€s décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos sewiços,
até o limite de 30 (trintâ) dias;
b.3) Multa de ?/o (dois poÍ cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a criterio da Secretaria de competência, em câso de atraso
dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) Os valores das multas referidas nestâs clausulas seráo descontadas'ex- oÍÍlcio'da
Contratada, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificaçáo ou
inte rpelaçao judicia.l ou extrajudicia.l.
c) Suspensão Temporáriâ do direito de participar de licitação e impedimento de contrâtâÍ
com a AdministÍação, pelo pran de ate 02 (dois) anos.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE
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Comissão Permanente de Licitação / Pregão w
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que a contratante
promova a suâ reâbilitaÇâo.
e) Será ainda imputada a conúatada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventuâl (is) subcontratada (s) na presta.ção dos serviços;

CLAÚSI,UT DÉCIMA TERCEIRA . DAs RIscIsÔT,s CoITTRÂTUAIS

13.1- A rescisáo contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e VXIII do art. 78 da l,ei Federal n" a.666 /93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizâçâo escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administraçâo;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei n'8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuÍzos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no a-rt. 80, incisos I a [V, ambos da tei n" 8.666 /93.

cLAÚsIrLA DÉCIMA euARrA - Dos REct Rso§ ÂDMIIyIsTRÂTÍvos

14.1- Os recursos cabiveis serâo processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
ki n" 4666 /93 e suas alteraçôes.
14.2- Os recursos deverâo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representânte legal dâ recorrente dirigida à Comissão de Licitaçâo dâ
Prefeitura Municipal.
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão
de Licitaçáo.

CLAÚSI,,LA DÉ,CIMA QUIIYTA_ DA FISCALIZAçÃO

15.1 - A fiscalizaçáo do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
15.2 - O exercÍcio da Íiscalização ou o acompanhâmento será exercido no interess€ do
MunicÍpio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou
preposto, inclusive perânte terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de
imperfeiçáo técnica, vícios redibitorios e, na ocorrencia destes, náo implica co-
responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLAÚSI'LA DÉCIMA SE}TTA - DA PUBLTCAçÃO

16.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá
ser efetivada por extrato, no órgáo de imprensa oÍicial Municipal, como condiçâo
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n"
8.666|es.

CLÁUSULA DÉCIMA §ÉTMA- DAs DI§POSICOES rITAIS

17.1. Declaramas pa-rtes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
17.2. Obrrlgaçào do contratado de manter, durantf toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕ€s por ele assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e
qualificaçáo exigidas na licitação.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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cutuswe pÉcrue orrAvA - Do FoRo

18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nAo possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por esta-rem acertâdos as partes, firmam o presente instrumento contÍâtual em 02
(duas) vias pa-ra que possa produzir os efeitos legais.

Morrinhos - CE, .... de de 2O21.

COIIITRATA]YTE

Testemunhas

1.

2.
Nome
CPP:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail : licitacaomoninhosce@omail.com
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

CONTRÂTADO

Nome:
CPF:

.R

N
(



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Adminisúação e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão
?rçt''

í

J?,
ANEXO IV

MIIÍUTA DE DECLARAçÁO (Arttgo. 27,7r.ciso V, da Lei Federal a" 8.666/93 e taciso
)§CXIII do art. 7s da Coastituição Federal|.

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que náo executamos traba-lho
notumo, perigoso ou insalubre com menores de dezoito a-nos e de qualquer trabalho com
menorea de dezesseis anoe, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do a-rt. 7e da Constituição Federal e de
conformidade com a exigência previstâ no inciso V, do art. 27 da l'r-i Federal n" 8.666/93 e
suas alteraçoes posteriores.

_-cE, de de 2021.

Carimbo e âssinatura do representante legâI da empresa

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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AIIEXO V .-.. -

MINUTA DE DECIáRAçÃo DE MIcRoEMpRtsA ou EMpRtsA DE pEguElyo FoRTE

Ref.: TOMÂDA DE PREço§ Ir" 25O1.O1/2O21

. . . ., inscritano CNPJ no
intermédio de seu representante lega.l, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n"
. . . ., DECIÁRA, para Íins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as

sanÇÕes administrativas cabÍveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3'da lei Complementar n" 123, de
t2/2006;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confoÍme Inciso II do ârrigo 3" da l.ei
Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa eslá excluída das vedações constantes do parágrafo 4'do
artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2O06.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS. Assinalar com um 'X" a condiçáo da empresa.
Este forrnulá-rio deverá ser entregue à Comissáo juntamente com os envelopes "4" e "B',
pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitaçâo do regime diferenciado e
favorecido previsto na lri Complementa.r n" 123/2006.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail: licitacaomoninhosce@smail.com
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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/INEXO VI
MIIturA or orcr"eneçÁo DD IItExrsrElrcIA DE FATo IMpEDITTvo

SI,PERVEIvIETTE A EABILITAÇÃo

Ref.: TOMADA DE PREços N" 2SOL.O| l2o2t

DEcLARAÇÃo

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licitaório, junto ao Município de Morrinhos, Bstado do
CeaÍá, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar
no presente certâme ücitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2', da Lei n.' 8.666/93. Pelo que,
por ser a expressão da verdade, Iirma a prescnte, sob as penas da Lei.

_(cE), ..... de

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

OBS-: Este formulário deverá ser inserido no envelope "A"

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail : licitacaomoninhosce@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANEXO VII
MoDEr,o DE pRocuRAçÃo

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Ito 25O1.O1/2O21

OUTORGANTE: (Nome e qualificaçáo COMPLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificaçâo COMPLETA)

PODERES
Apresentar documentâção e propostas, participar de sessÕes públicas de abertura de
documentos de habilitaçáo e de propostas, assinar as respectivas atas, registra-r
ocorrências, formular impugnaçÕes, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,
renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer documentos
indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

Obs: Se parLicular, deverá ter frrma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel
timbrado da licitante e assinada por represente legal ou pessoa devidamente autorizada,
sendo necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

Rua Jo# Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Moninhos/CE

Telefone: (88) 3365. 1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@omail.com
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

a

$


